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PREFEITU~RA' 'MUNICtPAL

DE NOVA IGUAÇU

ATOS DO EXECUTIVO

LEI 17 DE 30 DE' SETEW...BRODE 1975.

"Revoga a Delibe::açãono 512, de 17 de maio de 1973,
que cncu li, AsseEsoria Municipal de Imprensa e dá
outras prcvidênc-iaE."

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇUESTADO DO
:RIO DE JANEIRO. FOR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS.
DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 - Fica re,vogada a Deliberação número 512 de 17 de
,maio d.e 1975 que criou à Assessoria Municipal de Imprensa AMI
-publicl3.ljano Jornal de HOje de 19 de maio de '1973e €xtinto'
,em 'consequência, o mencionado órgão. '

Art. 20 - O Executivo Mun.icipa.] baixará Decreto· de Sua
~ompetêhcla átirigúifulo os cárgose fÚllções gratific,adas que
;se to,rnarem' desnecessárias, Em decorrência' da extinção da Àsses
,;soria Municipal da Im,'Prensa - AMI, com vJgência a part~r dá
.:iata da entrada, em vigor desta Lei.

Art. 30 ~ Fica o Executivo Municipal autorizauo a cancelar
Ou suplementar dotações orçamentár~las, para atender as altE'raçõés
decorrentes desta Lei.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vi~or na data de sua .publi
-caçã~, revog:i.das as disposições em contrário.

•• :F1;efeitura Municipal de Nova IgUaçu.:30 de setembro de 1975.
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